
 

1 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021  

PROCESSO N. 126/2021 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

TÍTULO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA ABERTURA: 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

LOCAL: Rua Edgard Bonini “Dengo” nº. 492, Campos Novos Paulista – SP – Sala de Lici-

tações. 

PREÂMBULO 

 

I - A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAM-

POS NOVOS PAULISTA, Estado de São Paulo, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 02/2021, do tipo menor preço por item, tendo por 

finalidade o “registro de preços para futuras aquisições de medicamentos destinados ao 

Departamento Municipal de Saúde”, regida pela lei federal n. 10.520/2002, decreto federal 

3.555/2000, decreto federal 8.250/2014, decreto municipal n. 473/2005, Decreto Federal 

8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 

8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Com-

plementar 147/2014 e demais normas regulamentares.  

 

II - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

    

III -  A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista, na Rua Edgard Bonini “Dengo” 

n° 492, centro, iniciando-se o credenciamento dos interessados na SALA DE LICITA-

ÇÕES, às 08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 18 (dezoito) de fevereiro de 

2021, encerrando-se as 09h00 (nove horas) e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Mu-

nicípio de Campos Novos Paulista com o auxílio da Equipe de Apoio. 

 

IV - O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se 

ao direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer 

dúvidas desde que suscitadas por escrito. 
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    V - Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização 

da sessão pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a 

reunião será adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, ou em ou-

tro a ser definido previamente. 

 

VI - Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas 

circunstanciadas, assinadas pelos presentes. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços do bem relacionado no Ane-

xo I (observadas especificações estabelecidas), visando o “registro de preços para futuras 

aquisições de medicamentos destinados ao Departamento Municipal de Saúde”; 

 

1.2- A quantidade que vier a ser adquirida será definida na “Ordem de Compra/Serviços” 

emitida pelo Setor competente. 

 

1.3- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrata-

ções que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para a aquisi-

ção pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a participação em igualdade de 

condições. 

     

1.4- A entrega, deverá ser realizada conforme o Termo de Referência - Anexo I, mediante 

solicitação.  

 

1.5-  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Campos 

Novos Paulista não será obrigado a adquirir o material/serviço constante do Anexo I exclusi-

vamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quan-

do julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empre-

sas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previs-

tas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

2-  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

2.1-   Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convoca-
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tório da Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, devendo protocolar o pedido 

por escrito no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos 

Novos Paulista, não sendo admitidas impugnações apresentadas por qualquer meio eletrôni-

co. 

 

2.1.1-  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

2.1.2-  Acolhida à petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a reali-

zação do certame. 

 

2.1.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a 

Proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da ses-

são pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

2.2-  A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do 

processo licitatório. 

 

3-  DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 

SIMPLIFICADO, PARA ITENS CUJO VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA SEJA DE ATÉ R$ 

80.000,00 (OITENTA MIL REIS); 

 

3.2. NÃO EXCLUSIVA PARA AS DEMAIS EMPRESAS PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL 

DE REFERÊNCIA SEJA SUPERIOR A R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REIS); 

 

3.2. SE NÃO HOUVER 03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS CO-

MO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA OS ITENS EXCLUSÍ-

VOS, SERÃO ACEITAS PARTICIPAÇÕES DE EMPESAS DE QUALQUER PORTE CUJO RA-

MO DE ATIVIDADE SEJA PERTINENTE AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO QUE PREENCHE-

REM OS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO CONSTANTES DESTE EDI-

TAL, POR CONSEGUINTE, NÃO SERÃO APLICADOS OS DISPOSTOS NOS ARTIGOS 47, 48-

I DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E O DECRETO 8.538/2015; 

 

3.3.  A proponente para valer-se dos benefícios do Decreto Federal 8.538 de 06 de outu-

bro de 2015, das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, 
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Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Coope-

rativas de Consumo, DEVERÁ apresentar:  

a. Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familia-

res, Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades 

Cooperativas de Consumo, modelo (ANEXO VIII). 

  

4 -  DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1-  Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes n. 1 e n. 2 os 

seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instru-

mento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com 

reconhecimento de firma da assinatura do outorgante, da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e pra-

ticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente docu-

mento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a ou-

torga. 

c) Ato de Designação de Representante Credenciado, MODELO (ANEXO VII); 

d) Prova atualizada de enquadramento expedida pela Junta Comercial do Estado ou 

expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da sede da empresa, 

(conforme o caso); 

 

4.2-  O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento ofi-

cial de identificação que contenha foto.  

 

4.3-  Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

4.4- O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presen-

te, não puder praticar atos em seu nome por conta de apresentação de documentação defei-

tuosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar 

a intenção de interpor recurso ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando manti-

do, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 

de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
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5-  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-

TAÇÃO: 

 

5.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II do Edital e a declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte, Agricultores Familiares, Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores 

Individuais e Sociedades Cooperativas de Consumo visando o exercício da preferência pre-

vista no Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015 de acordo com o modelo estabeleci-

do no Anexo VIII deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) e n. 2 (Habili-

tação).   

 

5.2- A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação exigida 

no subitem 5.1 deste Edital implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelo-

pes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não acei-

tação da Proponente no certame licitatório. 

 

5.3-  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamen-

te, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2021 - PROCESSO N. 126/2021 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N. 02/2021 - PROCESSO N. 126/2021 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

5.4- A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa - pa-

pel A4, redigida na língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

em via única, digitado através de meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, bor-

rões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo pro-

curador, juntando-se, nesta última hipótese, a procuração.  
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5.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apre-

sentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tra-

duzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 

5.6- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

5.7- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou filmes, ad-

mitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 

das propostas. 

 

5.8- O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Proposta de Pre-

ços deverá ser o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto 

da presente licitação. 

 

5.9- Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor pro-

posto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e acei-

to pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais. 

 

6 -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

6.1- A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

 a)  nome, CNPJ, (endereço: rua número, bairro, CEP e cidade), telefone e “correio 

eletrônico”, nº de conta bancária, nome do banco e agência da empresa propo-

nente;  

 b)  número do Pregão;  

 c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edi-

tal;  

d) preços unitários para fornecimento expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encar-

go financeiro ou previsão inflacionária.  

d.1) - para fins desta licitação, fornecimento de forma ininterrupta é aquele 

prestado de forma contínua de conformidade com a requisição apre-

sentada pela contratante;   
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d.2)- Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qual-

quer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 

6.2- Dados da pessoa encarregada da assinatura do contrato: nome, RG (órgão e estado 

expedidor), data de nascimento, CPF, (endereço: rua número, bairro, CEP e cidade), 

cargo que ocupa na empresa proponente, “endereço eletrônico” particular, “endereço 

eletrônico” institucional e telefone. 

 

OBS: TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 

PROPOSTA 

 

6.3- Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admi-

tidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, salvo os erros 

constantes do subitem 9.4.1; 

6.4-  A proposta deverá obedecer a mesma numeração e especificação dos objetos licitados 

constantes no anexo I deste edital. 

 

6.4.1- As propostas (Anexo VI) deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinadas conforme dispõe o item 6.1 no envelope proposta e concomitan-

temente, deverá ser apresentado o arquivo magnético. 

 

6.4.1.1 – Para a digitação das propostas será necessário que o fornecedor possua programa 

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS, que também está disponível no endereço eletrônico 

www.camposnovospaulista.sp.gov.br.  

 

 6.5- A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da Pro-

ponente às condições deste edital. 

 

6.6- Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não 

considerados na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a en-

trega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de Campos Novos Pau-

lista. 

 

6.7- É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado pela contratada 

a outra empresa. 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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6.8- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do pre-

sente edital e seus anexos, por omissão, irregularidade, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

7 - DA FORMA DE REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

7.1- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo registrado, desde que devidamente solici-

tado pela parte interessada e devidamente comprovada.  

 

7.2- A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do REGISTRO DE PREÇOS, em função da dinâmica 

do mercado, poderá solicitar o “equilíbrio econômico financeiro” dos preços vigentes através 

de requerimento formal, devidamente protocolado na Prefeitura, desde que acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administra-

ção, o fornecimento do(s) produto(s) quando solicitado(s) pela Administração, deverá(ão) 

ocorrer normalmente, pelo(s) preço(s) registrado(s) em vigor. 

 

7.3- A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter, 

tanto quanto possível, a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 

da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

7.4- Quando ocorrer poderá a Prefeitura, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade 

com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais pro-

vocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que 

o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial, assim considerada 

o jornal local encarregado da publicação dos atos oficiais da Administração Municipal. 

 

8- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

8.1-  O Envelope "Documentos de Habilitação", devidamente lacrado, deverá conter os 

documentos a seguir relacionados: 

 

8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de identidade 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comer-

ciais;  

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

e) Ato constitutivo em se tratando de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.2.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "f" do subitem 8.2 não precisarão cons-

tar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenci-

amento neste Pregão.  

 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, incluindo Dívida Ativa e Contribuições 

Sociais ao INSS; 

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, Dívida Ativa - ICMS; 

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal, incluindo Dívida Ativa - ISS; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Prova de Regularidade para com o FGTS; 

 

8.3.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

8.4 – - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

 OUTRAS COMPROVAÇÕES  
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a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo Anexo IV;  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administra-

ção. Anexo V; 

 

8.5 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administra-

ção aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas.  

 

8.6 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produto-

res Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Cooperativas 

de Consumo, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a docu-

mentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

 

8.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada ven-

cedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões nega-

tivas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.3, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, pro-

cedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02. 

 

8.9- Toda documentação de habilitação e proposta comercial deverá ser entregue na 

ordem sequencial solicitada, numeradas e visadas pelos proponentes. Tal medida visa 

salvaguardar os interesses dos participantes nos aspectos de segurança e transparência do 

processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao solicitado implicará a perda do 

direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos durante a trami-

tação do processo.  

 

8.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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8.7.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 

no ato de sua apresentação;  

 

8.7.2 -Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substi-

tuição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

8.7.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas;  

 

8.7.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 

devendo ser observado o seguinte; 

a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

Matriz, ou; 

b) Se a Proponente for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por constar no próprio do-

cumento que é válido para Matriz e Filial. 

 

8.7.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nas 

“páginas eletrônicas” dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de do-

cumentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

9-  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

9.1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

 

9.2- Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II 

ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
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9.3- Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

9.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabeleci-

das neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições e demais elementos fixados 

no Edital; 

b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

9.4.1-  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das opera-

ções aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

9.4.2- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais lici-

tantes.  

 

9.5-  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com ob-

servância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) supe-

rior àquela; 

b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-

mente do número de licitantes.  

 

9.6-  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a for-

mular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de pre-

ços.  

 

9.7-  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lan-

ces em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances.  

 

9.8-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme conta do 
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termo de referência, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de re-

dução mínima entre lances incidirá sobre o preço unitário do item: 

  

9.9-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

 

9.10-  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

9.11- Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propos-

tas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 9.5 – “a”, e aquelas selecionadas 

para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 

9.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades constantes deste Edital. 

 

9.13-  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redu-

ção do preço. 

 

9.14-  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.15-  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 

 

9.16-  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

9.17-  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os do-

cumentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justi-

ficada. 

 

9.18-  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apre-

sentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
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9.19-  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a lici-

tante será habilitada e declarada vencedora do ITEM;  

 

9.20-  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilita-

ção, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requi-

sitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DO REGISTRO DE PREÇOS 

E DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1- Eventual impugnação deverá ser dirigida à sede da Prefeitura;  

 

10.1.1- Não será admitida impugnação por intermédio de “fac-símile” ou qualquer outro meio 

eletrônico; 

 

10.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será de-

signada nova data para a realização deste certame.  

 

10.2- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

10.3- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua inten-

ção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que 

houver expediente para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

 

10.4- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública im-

portará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

10.5- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão  

ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
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10.6- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constata-

da a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certa-

me ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação 

dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

 

10.7- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento re-

sultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

10.8- Os recursos devem ser protocolados na Sede da Prefeitura, localizado à Rua Edgard 

Bonini “Dengo”, n. 492, Centro, Campos Novos Paulista - SP. 

 

10.9-  A adjudicação será feita do ITEM.  

 

10.10- O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da publicação da respectiva Ata. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transpor-

te, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos.  

 

11.2- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem de Com-

pra, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura. 

 

11.3-  O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as especifica-

ções contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discrimi-

nativa apresentada. 

 

11.4-  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substi-

tuição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a indi-

cação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 
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12 -  DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

12.1-  O pagamento será realizado de acordo com as quantidades solicitadas e entregues, 

dentro do prazo de até 30 (tinta) dias, após o recebimento das notas fiscais/faturas pelo Setor 

de Compras, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou recibo ou docu-

mento equivalente. 

 

12.2-  As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o 

CNPJ idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo ad-

mitida a emissão por filiais da mesma ou por terceiros, e se forem constatadas incorreções 

serão as notas fiscais devolvidas à contratada para correção e o prazo de pagamento reconta-

do após apresentação da Nota Fiscal/Fatura válida. 

 

12.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Propo-

nente Vencedora ou em cheque nominal. 

 

12.4- Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certi-

dões referidas no item 8.3 letras “c”, “d” e “e” para atestar seu adimplemento perante os ór-

gãos competentes. Na falta das certidões solicitadas os pagamentos serão bloqueados sendo 

liberados somente após a sua apresentação. 

 

12.5- O preço unitário que vigorará para o presente certame para cada item, será o oferecido 

pela Proponente Vencedora. 

 

12.6- Os preços registrados somente poderão ser reajustados: 

 

12.6.1- Quando o preço inicialmente registrado se tornar superior ao preço praticado no mer-

cado, a Administração poderá: 

a) Negociar com o fornecedor a adequação do preço praticado no mercado; 

b) Liberar o fornecedor do compromisso; 

c) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 

 

12.6.2- Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

mediante requerimento comprovando a impossibilidade de cumprir com seu compromisso, a 

Administração poderá: 

        a) Liberar o fornecedor do compromisso sem aplicar-lhe as multas decorrentes do ato; 

  b) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 
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12.7- Nos preços estarão contemplados os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios e 

constituirá a qualquer título a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entre-

ga dos itens objeto desta licitação. 

 

13 -  DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de da 

Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui Anexo III do presente ato convo-

catório.  

 

13.2-  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o ór-

gão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

13.3-  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatá-

ria será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o subitem 13.2 deste item 13, mediante a apresentação das certi-

dões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se reali-

zar.  

 

13.4-  A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convoca-

ção, comparecer na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista 

para assinar o termo de contrato.  

 

13.5-  Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 13.2 deste item 13, ou se recusar a as-

sinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes classifi-

cadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contra-

tação.  

 

13.6-  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados 

da divulgação do aviso.  
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13.7-  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal de circulação local e veicula-

ção na Internet www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

14. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

14.1- As Autorizações de Entrega dos produtos objeto desta licitação serão expedidas pela 

Prefeitura, de conformidade com o contrato de fornecimento a ser firmado entre as partes, o 

qual terá validade da proposta ofertada, contados da sua formalização 

 

14.1.1- Se, por ocasião da expedição da Autorização de Entrega, as certidões de regularidade 

de débito da Proponente Vencedora perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os pra-

zos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

14.2- A Ordem de Compra/Serviço ou outro instrumento equivalente, será enviada a propo-

nente vencedora através de fac-símile ou outro meio equivalente, o qual deverá confirmar o 

recebimento. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile e/ou nenhum meio eletrôni-

co, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compra/Licitação da Prefeitura Mu-

nicipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista à Rua Edgard Bonini “Dengo”, 

n.492, Centro, Campos Novos Paulista/SP; 

 

14.3- Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua pro-

posta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.3 letras “c”, “d” e “e”, ou se 

recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as de-

mais Proponentes classificadas na ordem de classificação. 

 

15 -  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

15.1-  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Campos Novos Paulista, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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15.1.1- A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Cam-

pos Novos Paulista, Estado de São Paulo, poderá ser aplicada a critério do Licitador à Propo-

nente ou à Contratada, nos seguintes casos: 

a) Não apresentação na sessão do Pregão da documentação exigida para o certame, no todo 

ou em parte; 

b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 

d) Recusa injustificada em assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido; 

e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão; 

f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato; 

g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

h) Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o Licita-

dor; 

i) Ficar evidenciado a prática de conluio. 

 

15.2- Fica facultado ao Município de Campos Novos Paulista, na hipótese de descumprimento 

por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo de 

entrega, aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado com a Propo-

nente. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso. 

 

15.3- Sofrerá advertência quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, des-

de que sua gravidade, a critério do Licitador, mediante justificativa, não recomende a aplica-

ção de outra penalidade. 

 

15.4-  Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo; 

 

15.5- A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

15.6. – A aplicação da penalidade, poderá ocorrer de forma cumulativa. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1- As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes ver-

bas orçamentárias:  
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02 – PODER EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.09.00.00 – Material Farmacológico 

485 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

17 -  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

17.1-  Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

18.1-  O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justifica-

das, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento, mediante des-

pacho fundamentado. 

 

18.2- A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento contra-

tual. 

 

18.3- A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 

do procedimento licitatório. 

 

19 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1-  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não com-

prometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

19.2-  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstancia-

das, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

19.3-  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamen-

te na própria ata.  

 

19.4- A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para análise pré-

via e/ou sanar as diligências que se fizerem necessárias. 
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19.5-  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

19.6-  O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrôni-

co www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

 

19.7– Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 

Paulista, após a celebração do contrato.  

 

19.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

19.9- Integram o presente Edital: 

Anexo I  - Termo de referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo VI - Modelo de proposta; 

Anexo VII - Modelo de carta de credenciamento; 

Anexo VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo IX - Anexo X - Anexo LC 01 – Termo de Ciência e de Notificação. 

 

19.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

 

Campos Novos Paulista, 03 de fevereiro de 2021 

 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

                                           Prefeito Municipal 
 

 

LARISSA ANDRÉA NARDO PAES MARQUES 

Diretora Municipal de Saúde 

 
Publicado no Departamento de Municipal de Administração, Diário Oficial Municipal, Diário 

Oficial do Estado e Sítio Eletrônico. 

 

 

ALFREDO BENEDITO DE MORAES 

Controle Interno 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
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ANEXO I                                                                     PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Registro de Preço para futuras aquisições de medicamentos destinados ao Departamento Mu-

nicipal de Saúde, de forma parcelada e contínua para o período de 12 (doze) meses, de acordo com 

o consumo e quantidades previstos na planilha quantitativa geral estimada, constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 AC. TRENEXAMICO 250MG COMP 500 

2 ACEBROFILINA 25MG/5ML XAROPE PEDIÁTRICO FR. 1000 

3 ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 50MG/5ML FR 1.000 

4 
ACETATO DE BETAMETASONA 3MG+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 

3MG 
AMP 1.000 

5 
ACETATO DE RETINOL (10.000 UI/G) AMINOACIDOS (25 MG/G),METIONINA (5 

MG/G) E CLORANFENICOL (5MG/G) 
TUBOS 30 

6 ACETATO MEDROXIPROGESTERONA 150MG AMP. 3.000 

7 ACETILCISTEINA 100MG/ML AMP 1.000 

8 ACETILCISTEINA 600 MG ENV. 1000 

9 ACETILCISTEINA XAROPE 20MG/ML 100ML FR. 1000 

10 ACICLOVIR 200MG COMP. 1.500 

11 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMP. 10.000 

12 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C) INJETÁVEL 5ML AMP. 1.500 

13 ACIDO FÓLICO 5MG COMP. 8.000 

14 ACIDO VALPROICO 250MG  COMP. 8.000 

15 ADRENALINA 1 MG/ML AMP. 500 

16 AGUA PARA INJEÇÃO 10ML AMP 2.000 

17 ÁGUA PARA INJEÇÃO 5ML AMP 2.000 

18 ALBENDAZOL 400MG COMP 1.500 

19 ALBENDAZOL SUSP FR 1.500 

20 ALGINAC 1000 COMP. 1.000 

21 ALOGLIPTINA 25MG COMP 4.000 

22 ALOGLIPTINA 25MG + PIOGLITAZONA 30MG COMP 600 

23 ALOPURINOL 100MG COMP. 8.000 

24 ALOPURINOL 300MG COMP. 10.000 

25 AMINOFILINA 100MG COMP. 1.000 

26 AMINOFILINA 24MG/ML AMP 1.000 

27 AMIODARONA 200MG COMP. 10000 

28 AMIODARONA 50MG/ML AMP 1.000 

29 AMITRIPTILINA 25MG COMP. 10000 

30 AMOXICILINA 250 MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 62,5 MG SUSP FR. 3000 

31 AMOXICILINA 250 MG/5ML SUSPENSÃO 150ML FR. 3000 
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32 AMOXICILINA 500MG COMP. 8000 

33 AMOXICILINA 875 MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG COM. 4000 

34 ANLODIPINO 10MG COMP 7.000 

35 ANLODIPINO 5MG COMP 5000 

36 ATENOLOL 25MG COMP 5000 

37 ATENOLOL 50MG COMP 5000 

38 ATROPINA 0,25MG/ML AMP 1000 

39 AZITROMICINA 500MG COMP 10000 

40 AZITROMICINA DIIDRATADA FR. 1000 

41 BACLOFENO 10MG COMP 10.000 

42 BENZILPENICILINA 1200000UI AMP 500 

43 BIPERIDENO 2MG COMP 10.000 

44 BIPERIDENO 5MG/ML AMP. 500 

45 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG COMP 8.000 

46 BROMOPRIDA 10MG COMP 8.000 

47 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML FR 7.000 

48 BROMOPRIDA INJETAVEL 10 MG/ 2 ML AMP. 4.000 

49 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA  20MG/ML AMP. 4.000 

50 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA COMP. 5.000 

51 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA(INJETAVFEL) 5ML AMP. 4.000 

52 BUTILBROMETRO DE ESCOPOLAMINA 10MG COMP 7.000 

53 CAPTOPRIL 25MG COMP 8.000 

54 CAPTOPRIL 50MG COMP. 8.000 

55 CARBAMAZEPINA 200MG COMP 10.000 

56 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20MG/ML - 100ML FRS 2.000 

57 CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMP. 10.000 

58 CARVEDILOL 12,5MG COMP 10.000 

59 CARVEDILOL 25MG COMP 10.000 

60 CARVEDILOL 6,25MG COMP 10.000 

61 CEFACLOR 250MG/5ML FR 200 

62 CEFALEXINA 250MG/5ML SUSPENSÃO FR. 3.000 

63 CEFALEXINA 500MG COMP 8.000 

64 CEFTRIAXONA 1G USO IV AMP. 2.000 

65 CEFTRIAXONA 500MG USO IV AMP. 1.000 

66 CELOCOXIBE 200 MG COMP 1.000 

67 CETOCONAZOL CREME 2% 30GR TUBOS 1.000 

68 CETOPROFENO 100 MG COMP 5.000 

69 CETOPROFENO 100 MG IV AMP. 2.000 

70 CETOPROFENO 20 MG/5ML FR 200 

71 CETOPROFENO 50MG INJETAVEL AMP. 3.000 

72 CICLO 21 COMP 6.000 

73 CICLOBENZAPRINA 10MG COMP 15.000 
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74 CICLOBEZAPRINA 5MG COMP 10.000 

75 CILOSTAZOL 100MG COMP 10.000 

76 CIMETIDINA 200MG COMP 5.000 

77 CIMETIDINA INJETAVEL 150ML/MG 2ML AMP 2.000 

78 CINARIZINA 25MG COMP 7.000 

79 CINARIZINA 75MG COMP 10.000 

80 CIPROFIBRATO 100MG COMP 4.000 

81 CIPROFLOXACINO 500MG COMP 10.000 

82 CITALOPRAM 20MG COMP 8.000 

83 CITIDINA + URIDINA + HIDROXOCOBALAMINA 1/2,5/1,5MG COMP 5.000 

84 CITONEURIM 5000 AMP 2.000 

85 CLARITROMICINA 500MG COMP 2.000 

86 CLINDAMICINA 300 MG COMP 10.000 

87 CLOMIPRAMINA 25MG COMP 5.000 

88 CLONAZEPAM  2MG COMP 60.000 

89 CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 20ML FR. 2.000 

90 CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMP. 150 

91 CLORETO DE SODIO 20% AMP. 500 

92 CLORIDATO DE AMBROXOLO XAROPE 15MG/5ML INF FR 1.000 

93 CLORIDATO DE AMBROXOLO XAROPE 30 MG/5ML AD FR 1.000 

94 CLORIDATO DE BUPROPIONA 150 MG COMP 5.000 

95 CLORIDRATO DE  DULOXETINA 60MG COMP 8.000 

96 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150 MG COMP 20.000 

97 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG COMP 500 

98 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG COMP 5.000 

99 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50MG COMP 5.000 

100 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG COMP 1.000 

101 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML FR 300 

102 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG COMP 2.000 

103 CLORIDRATO DE METIFORMINA + DAPAGLIFLOZINA 1000MG+5MG COMP 3.000 

104 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG COMP 8.000 

105 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18MG COMP 1.000 

106 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 36MG COMP 1.000 

107 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG COMP 1.000 

108 CLORIDRATO DE METILFENIDATO LA 10MG COMP 1.000 

109 CLORIDRATO DE METILFENIDATO LA 20MG COMP 1.000 

110 
CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 5MG/ML + FOSFATO DISSODICO DE DEXAME-

TASONA 1 MG/ML 
FR 100 

111 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2,22MG/ML SOL OFTAMICA FR 100 

112 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML AMP. 1.000 

113 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG COMP 2.000 

114 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG  COMP 7.000 

115 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML AMP. 200 
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116 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA + ALOGLIPTINA 25MG/30MG COMP 3.000 

117 CLORIDRATO DE RANITIDINA 150MG COMP 5.000 

118 
CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 10 MG + CLORIDRATO DE FENILEFRINA 1 MG SOL. 

OFTALMICA 
FR 30 

119 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG COMP 7.000 

120 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG COMP 10.000 

121 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 COMP 5.000 

122 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMP 7.000 

123 CLORIDRATO DEDULOXETINA 30MG COMP 7.000 

124 CLORPROMAZINA 100MG COMP 10.000 

125 CLORPROMAZINA 25MG COMP 10.000 

126 CLORPROMAZINA 5MG/ML COMP 500 

127 CODEINA 30MG + PARACETAMOL 500MG COMP 10.000 

128 COLAGENASE 0,6 U/G + CLORANFENICOL 0,01/G POMADA DERMATOLÓGICA TUBOS 1.500 

129 COMPLEXO B COMP 12.000 

130 COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML AMP. 2.000 

131 DEFLAZACORTE 30M COMP 1.500 

132 DESVENLAFAXINA 50MG COMP 5.000 

133 DEXACITONEURIN (SIMILAR OU GENERICO) INJETÁVEL 2ML AMP. 2.500 

134 DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML  AMP. 5.000 

135 DEXAMETASONA CREME 10G TUBOS 8.000 

136 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP 10.000 

137 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 2MG/5ML 100ML FR 7.000 

138 DEXTRANA 1 MG + HIPROMELOSE 3MG SOL OFTALMICA FR 200 

139 DIAZEPAM 10MG COMP 12.000 

140 DIAZEPAM 10MG/2ML AMP. 1.000 

141 DICLOFENACO SODICO 50MG COMP 12.000 

142 DICLOFENACO SODICO 75MG/ML IJETAVEL 3ML AMP. 1.000 

143 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG COMP 5.000 

144 DICLORIDRATO DE BUCLIZINA 25MG COMP 1.000 

145 DIGOXINA 0,25MG COMP 10.000 

146 DIMENIDRINATO 25 MG/ML + CLOR. DIPIRIDOXINA 5MG FR 100 

147 
DIMENIDRINATO 3MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML + GLICOSE 100MG/ML + FRUTO-

SE 100MG/ML 
AMP. 2.000 

148 DIMENITRATO 50MG + PIRIDOXINA 10 MG COMP 3.000 

149 DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG COMP 1.000 

150 DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG COMP 12.000 

151 DIPIRONA 500MG COMP 50.000 

152 DIPIRONA 500MG/ML AMP 7.000 

153 DIPIRONA GOTAS 10ML FR 8.000 

154 DIPIRONA INJETAVEL 1G 2ML AMP. 5.000 

155 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETA AMP 2.000 

156 DIPROSPAN INJETAVEL  AMP. 4.000 

157 DIVALPROATO DE SODIO 500MG COMP 3.000 
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158 DOMPERIDONA 10MG COMP 10.000 

159 EDOXABANA 60MG COMP 600 

160 EMPAGLIFLOZINA 10MG COMP 1.000 

161 EMPAGLIFLOZINA 25MG COMP 2.000 

162 EMPAGLIFLOZINA 25MG+LINANAGLIPTINA 5MG COMP 600 

163 ENALAPRIL 10MG COMP 7.000 

164 ENALAPRIL 20MG COMP 5.000 

165 ENANTATO DE NORESTIRONA 50MG + VALEREATO DE ESTRADIOL 5MG AMP. 1.000 

166 ENOXPARINA 20MG AMP. 1.000 

167 ENOXPARINA 40MG AMP. 1.000 

168 ENOXPARINA 60MG AMP. 500 

169 EPÍNEFRINA 1MG/ML AMP 1.000 

170 ESCITALOPRAM 10MG COMP 8.000 

171 ESCITALOPRAM 15MG COMP 8.000 

172 ESCITALOPRAM 20MG COMP 8.000 

173 ESPIRONOLACTONA 100MG COMP 7.000 

174 ESPIRONOLACTONA 25MG COMP 7.000 

175 ESTRIOL CREME VAGINAL 50 GR TUBOS 300 

176 ETEROCOXIBE 90MG COMP 1.000 

177 ETODOLACO 400MG COMP 1.000 

178 EXOMEPRAZOL 20MG COMP 2.000 

179 EXOMEPRAZOL 40MG COMP 5.000 

180 FENITOINA 100MG COMP 8.000 

181 FENITOINA 50MG/ML AMP. 5.000 

182 FENOBARBITAL 100MG COMP 12.000 

183 FENOTEROL GOTAS 20ML FR 150 

184 FENTANILA 0.05MG/ML AMP 150 

185 FITOMEDIONA 10 MG/ML (KANAKION) AMP. 150 

186 FLEET ENEMA  UNID. 150 

187 FLUCONAZOL 150MG CAP 2.500 

188 FLUMAZENIL 0,1MG AMP. 50 

189 FLUOXETINA 20MG COMP 10.000 

190 FLUVOXAMINA 100MG COMP 1.200 

191 FOSFOMICINA 3 MG ENV AMP. 30 

192 FUROSEMIDA 40MG COMP 10.000 

193 FUROSEMIDA INJETAVEL 20MG 2 ML AMP. 2.000 

194 GABAPENTINA 300MG COMP 7.000 

195 GABAPENTINA 400MG COMP 5.000 

196 GABAPENTINA 600MG COMP 5.000 

197 GINKGO BILOBA 80MG COMP 10.000 

198 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 4.000 

199 GLICAZIDA 30 MG COMP 10.000 
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200 GLICAZIDA 60MG COMP 7.000 

201 GLICOSE 25% 10ML AMP. 1.000 

202 GLICOSE 50% 10ML AMP. 1.000 

203 GLIMEPIRIDA 1MG COMP 5.000 

204 GLIMEPIRIDA 2MG COMP 8000 

205 HALOPERIDOL 5MG COMP 10.000 

206 HALOPERIDOL 5MG/ML IJETAVEL AMP. 5.000 

207 HALOPERIDOL 70,52/ML MG INJETAVEL  AMP. 500 

208 HALOPERIDOL GOTAS 2MG/ML 20ML FR 100 

209 HEM. BISOPROLOL 1,25MG COMP 5.000 

210 HEM. BISOPROLOL 10MG COMP 5.000 

211 HEM. BISOPROLOL 2,5MG COMP 5.000 

212 HEM. BISOPROLOL 5 MG COMP 5.000 

213 HEPARINA  AMP. 4.000 

214 HIDROCLORITIAZIDA 25MG COMP 5.000 

215 
HIDROCORTISONA 10 MG/ML + SULFATO DE NEOMICINA 5 MG + SULFATO DE 

POLIMIXINA B 10000 UI SOL. OTOLÓGICA 
FR 100 

216 HIDROCORTIZONA 100MG INJETAVEL AMP. 800 

217 HIDROCORTIZONA 50MG INJETAVEL AMP 800 

218 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 150 ML FR 500 

219 IBUPROFENO 300MG COMP 5.000 

220 IBUPROFENO 600MG COMP 10.000 

221 IBUPROFENO GOTAS 50MG/ML 30ML FR 3.000 

222 IMIPRAMINA 25 MG COMP 7.000 

223 INSULINA ASPARTE 100U/ML PENFILL 30 REFIL 100 

224 INSULINA DEGLUDECA 100Y/ML REFIL 100 

225 INSULINA DETEMIR 100 U/ML REFIL 150 

226 INSULINA GLARGINA 100 U/ML REFIL 150 

227 IPATROPIO GOTAS 20ML FR 100 

228 LACTULOSE 667MG/ML FR 500 

229 LAMOTRIGINA 50MG COMP 1000 

230 LEVODOPA + BENZERAZIDE 200/50MG COMP 3.000 

231 LEVOFLOXACINO 500MG COMP 3.000 

232 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMP 5.000 

233 LEVOMEPROMAZINA 25MG COMP 5.000 

234 LEVONORGESTREL 0,75MG COMP 2.000 

235 LEVOTIROXINA SODICA 100MG COMP 8.000 

236 LEVOTIROXINA SODICA 25MG COMP 8.000 

237 LEVOTIROXINA SODICA 37,5 MG COMP 2000 

238 LEVOTIROXINA SODICA 50MG COMP 8.000 

239 LEVOTIROXINA SODICA 75MG COMP 8000 

240 LINAGLIPTINA 5MG COMP 2.000 

241 LIRAGLUTIDA CANETA 50 
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242 LORATADINA 10MG COMP 8.000 

243 LORATADINA XAROPE 5MG/ML 10ML FR 5.000 

244 LORNOXICAM 8MG COMP 1.500 

245 LOSARTANA 100MG COMP 4.000 

246 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMP 5.000 

247 MELOXICAM 15MG COMP 4.000 

248 METFORMINA 500MG COMP 5.000 

249 METFORMINA 850MG COMP 5.000 

250 METILDOPA 250MG COMP 5.000 

251 METOCLOPRAMIDA 10MG COMP 8.000 

252 METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 10MG 2 ML AMP 1.000 

253 METRONEDAZOL 10% CRÈME VAGINAL TUBO 2.000 

254 METRONEDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML FR 2.000 

255 METRONIDAZOL 250MG COMP 5.000 

256 MUPIROCINA TUBO 50 

257 NALTREXONA 50MG COMP 5.000 

258 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10GR TUBOS 1.500 

259 NIFEDIPINO 20MG COMP 10.000 

260 NIMESULIDA 100MG COMP 40.000 

261 NIMODIPINO 30MG COMP 6.000 

262 NISTATINA CREME 60GR TUBOS 1.500 

263 NISTATINA SUSPENSÃO 50ML FR 300 

264 NITROFURANTOINA 100MG COMP 5.000 

265 NOREPINEFRINA 1MG/ML AMP 100 

266 NORESTISTERONA 0,35MG COMP 7.000 

267 NORFLAXACINO 400MG COMP 5.000 

268 NORTRIPTILINA 25MG COMP 5.000 

269 OLEO MINERAL 100ML SUSPENSÃO  FR 500 

270 OMEPRAZOL 20MG CAP 8.000 

271 OMEPRAZOL 40MG COMP 8.000 

272 OPTIVE 10 ML FR 100 

273 OXCARBAMAZEPINA 300MG COMP 5000 

274 PANTOPRAZOL 20MG COMP 8.000 

275 PANTOPRAZOL 40MG COMP 8.000 

276 PARACETAMOL 500MG COMP 8.000 

277 PARACETAMOL GOTAS 200ML 15ML FR 10.000 

278 PAROXETINA 40MG COMP 8.000 

279 PERICIAZINA 40MG/ML FR 50 

280 PIOGLITASONA 45MG  COMP 2.000 

281 PIOGLITAZONA 30MG COMP 2.500 

282 PIRIDOXINA 50MG/ML + DIMENIDRATO 50MG/ML IM AMP 500 

283 PIROXICAM 20MG COMP 8.000 
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284 POLICRESULENO 360MG SOL FR 20 

285 POLIVITAMINICO COMP 12.000 

286 PREDNISOLONA 1MG/ML SUSPENSÃO 100ML FR 2.000 

287 PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO  FR 4.000 

288 PREDNISONA 20MG COMP 5.000 

289 PREDNISONA 5 MG COMP 5.000 

290 PREGABALINA 75MG COMP 5.000 

291 PROMETAZINA 25MG COMP 8.000 

292 PROMETAZINA INJETAVEL 50MG 2ML AMP 1.000 

293 PROPANALOL 40MG COMP 3.000 

294 PROPATILNITRATO 10MG COMP 5.000 

295 PROPILTIOURACIL 100MG COMP 3.000 

296 RANITIDINA 150MG COMP 8.000 

297 RISPERIDONA 1MG COMP 7.000 

298 RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 500 

299 RISPERIDONA 2MG COMP 10.000 

300 ROSUVASTATINA 10MG COMP 5.000 

301 ROSUVASTATINA 20MG COMP 5.000 

302 SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML FR 1.000 

303 SALMETEROL 25MCG + PROPRIONATO DE FLUTICAZONA 125MCG UNID. 25 

304 SECNIDAZOL 1000MG COMP 3.000 

305 SERTRALINA 50MG COMP 20.000 

306 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 10ML FR 2.000 

307 SINVASTATINA 10MG COMP 5.000 

308 SINVASTATINA 20MG COMP 5.000 

309 SITAGLIPTINA 100MG COMP 2.000 

310 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 200 + 40MG/5ML FR 3.000 

311 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80 MG FR 500 

312 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML AMP 300 

313 SULFATO FERROSO 40MG COMP 10.000 

314 SULFATO FERROSO GOTAS 30ML FR 1.000 

315 SULPIRIDA 50MG COMP 2.000 

316 SUPIRIDA 200MG COMP 2.000 

317 SUXAMETÔNIO 100MG AMP 20 

318 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMP 200 

319 TIAMINA 300MG COMP 8.000 

320 TIAMOZOL 10MG COMP 5.000 

321 TIOCONAZOL 100MG/5G + TINIDAZOL 150MG/5G TUBOS 100 

322 TOPIRAMATO 100MG COMP 15.000 

323 TOPIRAMATO 25MG COMP 8.000 

324 TOPIRAMATO 50MG COMP 8.000 

325 TRAMADOL 100 MG  COMP 5.000 
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326 TRAMADOL 100 MG INJETAVEL AMP 1.000 

327 TRAMADOL 50 MG INJETAVEL AMP 3.000 

328 TRAMADOL 50MG COMP 5.000 

329 TRAZODONA 150MG COM LIBERAÇÃO LENTA COMP 7.000 

330 TROMETAMOL CETOROLACO 10MG SL COMP 3.000 

331 
VALPROATO DE SÓDIO 199,8 MG + ACIDO VALPRÓICO 87,0 MG (TORVAL 300MG 

CR) 
COMP 4.000 

332 VALPROATO DE SODIO 250/5ML/MG COMP 1.000 

333 VALPROATO DE SODIO 500MG COMP 6.000 

334 VALPROATO DE SODIO 50MG/ML FR 500 

335 VENALOT 15MG + 90MG COMP 8000 

336 VILDAGLIPTINA 50MG COMP 5.000 

337 VIT. A 50000 UI/ML + VIT. D UI/ ML FR 100 

338 VIT. B1 100MG + VIT. B6 100MG + VIT. B12 5000MCG COMP 2.000 

339 VIT. B12 100MCG + VIT. B6 50MG + VIT. B1 50MG + DICLOFENACO SODICO 50MG COMP 500 

340 ZOLPIDEM 10MG COMP 5.000 

 

2. LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO:  

 

2.1. A LICITANTE CONTRATADA deverá entregar os medicamentos nos exatos termos constan-

tes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 

indicada durante o certame licitatório (se aplicável), sob pena de recusa de recebimento. 

 

2.2. A entrega dos medicamentos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados do rece-

bimento da Ordem de Fornecimento, conforme o caso, pela CONTRATADA. 

 

2.3. A entrega dos medicamentos objeto desta licitação deverá ser efetuada no Departamento Mu-

nicipal de Saúde de Campos Novos Paulista, no endereço: Rua Marechal Deodoro, 112, Centro, 

nesta cidade de Campos Novos Paulista/SP, em horário comercial, e serão recebidos por servi-

dor/gestor designado pela municipalidade e somente efetivar-se-á se estiverem plenamente de 

acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada pela 

licitante contratada. 

 

2.3.1. É necessário o prévio agendamento das entregas junto ao Setor de Farmácia por meio do 

telefone (14) 34761107. 

 

2.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela LICITANTE CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação superior.  

 

2.5. Constatadas irregularidades no objeto, este Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 
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a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Refe-

rência, determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  

 

2.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela LICITANTE CONTRATADA da notificação, por escrito, mantido o preço inici-

almente ofertado. 

 

2.6.1. O não atendimento no prazo acima exposto, das exigências realizadas pela Prefeitura Muni-

cipal de Campos Novos Paulista, no que tange a solução de todos os vícios apontados, acarretará as 

sanções previstas no edital da presente licitação.  

 

2.7. O Aceite Técnico será expedido pelo gestor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis contados da 

data de entrega do objeto, e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido em 20 (vinte) dias 

corridos do Aceite Técnico, caso não se verifique qualquer irregularidade, nos objetos/materiais 

entregues. 

 

2.8. Recebidos os materiais s, mesmo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo a res-

ponsabilidade da licitante contratada pela qualidade destes subsiste na forma da Lei. 

 

2.9. Caberá à CONTRATADA:  

a) Entregar o objeto nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principal-

mente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitató-

rio, sob pena de recusa de recebimento. 

b) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do objeto, inclusi-

ve as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem 

ao edital;  

c) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos 

ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por este Município;  

d) Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o for-

necimento do objeto deste instrumento; 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulis-

ta mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter o 

detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de ordem ban-

cária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Termo 

de Referência, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, mediante apresentação, aceitação e atesto do 

gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança.  
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4. DO REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses recorrentes e devidamente comprovadas às situações previstas 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

 

4.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Prefeitura Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de 

Registro de Preços ou o item em que haja pedido de reequilíbrio e iniciar outro processo licitatório.  

 

4.1.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o proponente 

registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata de Registro 

de Preços. 

 

4.1.3. Para fazer jus ao realinhamento a contratada deverá solicitar o realinhamento dos preços 

vigentes através de solicitação formal a Chefe do Poder Executivo, acompanhado de documentos 

que comprovem a procedência do pedido.  

 

4.1.4. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  

 

4.1.5. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto 

aos demais prestadores de serviços com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem 

classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.  

 

4.1.6. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item “4.1”, se necessário tal 

equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 30 (trinta) dias entre um e outro 

eventual pedido de atualização. 

 

4.1.7. Os pedidos de realinhamento serão apreciados pelo setor competente do município num 

prazo de sete dias uteis a contar do primeiro dia útil imediatamente subsequente a data do 

protocolo. 

 

4.1.8. Em caso de deferimento do realinhamento de preços a administração adotará para fins de 

pagamento o valor realinhado a partir da data do deferimento do pedido. 

 

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
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5.1. O Município de Campos Novos Paulista designará um gestor para exercer a fiscalização da 

execução da ata de registro de preços, resultante desta licitação que se necessário registrará todas 

as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da con-

formidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do contrato.  

 

5.3. A existência e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringe a responsabilidade, 

única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

5.4. Para efeito de aquisição, prevalecerá o menor preço proposto pela licitante, sendo que os valo-

res máximos de referência para apresentação e aceitação da proposta serão aqueles constantes do 

mapa comparativo de preços, peça integrante do processo; 

 

5.5. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até quatro 

casas decimais, já incluídos todos os custos, diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, in-

clusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, 

não cabendo a Contratante quaisquer custos adicionais; 

 

5.6. Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta 

de mercado para verificação dos preços que foram realizados através de três orçamentos de forne-

cedores diferentes, cujos valores estimados encontram-se nos autos do processo; 

 

6. REDUÇÃO MÍNIMA PARA OFERTA DE LANCES 

 

6.1. A aplicação do valor de redução mínima será de 1% (um por cento) entre os lances e in-

cidirá sobre o preço unitário do item.  

 

Campos Novos Paulista, 03 de fevereiro de 2021. 

 

LARISSA ANDRÉA NARDO PAES MARQUES 

                                                                             Diretora Municipal de Saúde 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

            Prefeito Municipal 

                                                                         ALFREDO BENEDITO DE MORAES 

                                                                                             Controle Interno 
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ANEXO II                                                                 PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Pregoeiro 

 

Ref:- Pregão nº 02/2021  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço com-

pleto) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada por........, no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2021  

 

     

____________________________  
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ANEXO III                                                                   PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021 - PROCESSO N. 126/2021 

  

ATA N. .../2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 

DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na Rua Edgard Bonini 

(Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP, neste ato representa-

do pelo Prefeito Municipal, Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, portador do RG 33.793.447-2-

SSP/SP e do CPF/MF 283.844.968-03, residente e domiciliado na Avenida José Theodoro de 

Souza, 461, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a EMPRE-

SA ............., CNPJ .........................., estabelecida na Rua ..................,  – SP, “correio eletrôni-

co”:..........., Telefone:.........., Conta bancária:.............Banco:............Agência:..........., neste ato 

representada por ....................., ......, .........., ..................., portador do RG ..............-SSP/SP e 

do CPF .................. residente e domiciliado...................,em SP, , “correio eletrônico”:..........., Te-

lefone:.........., doravante denominada simplesmente DETENTOR (ES) (EVENTUAL (AIS) CON-

TRATADO (S), através da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021 - PRO-

CESSO N. 126/2021, HOMOLOGADO EM .../.../2021, visando o REGISTRO DE PREÇOS, com 

integral sujeição às normas consubstanciadas regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto 

Federal 3.555/2000, Decreto Federal 8.250/2014, Decreto Municipal n. 473/2005, Decreto Fe-

deral 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal 

n. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Comple-

mentar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e, as seguintes cláusulas 

e condições que se enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1. Descrição dos itens: 

................................. 

1.2. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do Municí-

pio, para “FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”, conforme descrição, marca/procedência e preços unitários relacio-

nados no item anterior. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facul-

tada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 

2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência 

da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva Ata 

de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for preciso, 

mediante Ordem de Compra. 

 

3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada ao fornecedor, o qual deverá confirmar o rece-

bimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da entrega 

dos produtos/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja conferência e ates-

tação serão feitas pelo Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Campos Novos Paulista. 

 

4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os 

valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Presencial 

n. 02/2021). 

 

4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento defi-

nitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  

 

4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das no-

tas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista. 

 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será reali-

zado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas 

orçamentárias: 
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02 – PODER EXECUTIVO 

02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE 

3.3.90.30.09.00.00 – Material Farmacológico 

485 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documen-

tos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 02/2021 e seus anexos, pro-

posta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, 

despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 

 

5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser ne-

cessária durante a sua vigência. 

 

5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publica-

dos trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua assina-

tura.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão Pre-

sencial nº 02/2021 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e municipal 

sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  

 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrên-

cias durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos dos 

itens adquiridos;  

 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os recur-

sos materiais e humanos necessários;  
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 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 

8.666/93;  

 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 

CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 

desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  

 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscali-

zação da execução desta Ata de Registro de Preços;  

 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários 

que eventualmente venham a ser solicitados.  

 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 

9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá subcontratar total ou parcialmen-

te o objeto deste contrato, não poderá cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 

10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do valor con-

tratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 

 

10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Campos 

Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinan-

tes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  

 

10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as 

multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá 

ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE  
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11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 

nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas atualizações.  

 

Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos 

casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atua-

lizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e demais nor-

mas regulamentares aplicáveis a espécie.  

 

12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera adminis-

trativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  

  

 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 

que dão por bom, firme e valioso.  

 

 Campos Novos Paulista,        de ........ de 2021 

 

Flavio Fermino Euflauzino 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

CONTRATANTE 

 

DETENTOR 

 

 

GESTOR 

 

TESTEMUNHAS 

1 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 __________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV                                                                PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 D E C L A R A Ç Ã O    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  

 

Ref:- Pregão n. 02/2021 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 

_____________________ (endereço completo) __________________________________, inscrita no CNPJ 

sob n. _______________________, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 

para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ________________, _____, __________________ de 2021  

 

 

    ___________________________  

     

 

 

 

 

 

 

 

 



 

41 

 

ANEXO V                                                                PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref:- Pregão Presencial n. 02/2021 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no CNPJ sob 

nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste qualquer fato impeditivo 

para fins de participação no Pregão citado, vez que:  

 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração; 

 

* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 

 

* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está proibida 

de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  

 

* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2021  
 

Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 

... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qual-

quer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão contra-

tar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a todos os 

interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e sobrinhos-netos 

(em quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado
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ANEXO VI                                                                       PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 

Pregão Presencial n. 02/2021 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DES-

TINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

Prezados Senhores: 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no CNPJ sob 

nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, Desejando participar do PREGÃO supracitado, apresenta a seguinte proposta: 

 

Item Produtos / Descrição  

 

Marca Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

     

VALOR GLOBAL R$ 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS (nº conta corrente, banco, agência) 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE FUTURO AJUSTE PARA FINS DE CIÊNCIA AO 

TCESP - ANEXO LC-01 

NOME: 

CARGO NA EMPRESA: 

CPF:                                   RG:                    ÓRGÃO EXPEDIDOR:            ESTADO:   

DATA DE NASCIMENTO:    /      / 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (Rua, número, bairro, cidade e CEP) 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

E-MAIL PESSOAL: 

TELEFONE(S): 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____________________________DIAS 

 

___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA PROPOSTA 
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ANEXO VII                                                               PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref:- Pregão n. 02/2021  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço comple-

to) ....., inscrita no CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), designa o Senhor (a) ____________, portador do R.G. n. _______________ para 

nosso representante credenciado a responder por esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se 

fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, classificação, lances de preços, habili-

tação e interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e às propostas 

apresentadas para fins de participação na licitação em referência.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2021  

 

 

    _________________________________  
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ANEXO VIII                                                                  PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações.  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL 02/2021 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço com-

pleto) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na ínte-

gra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no pro-

cedimento licitatório do Pregão Presencial n. 02/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da 

Estância Climática de Campos Novos Paulista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2021  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  
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ANEXO IX                                                              PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

CONTRATADO:  

CNPJ: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2021 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE” 

 

ADVOGADO (S)/ RENAN OLIVEIRA RIBEIRO Nº OAB-SP: (*) 373.456 – juridi-

co@cmposnovospaulista.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolu-

ção nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Esta-

do, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, inici-

ando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-

blicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exer-

cer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2021 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LARISSA ANDRÉA NARDO PAES MARQUES 

Cargo: Diretora Municipal de Saúde 

CPF: 161.767.248-30 - RG: 17.919.020-9-SSP/SP 

Data de Nascimento: 04/08/1969 

Endereço residencial completo: Rua Tereziano dos Santos, 65, Jardim Alvorada – Palmital – 

SP, CEP 19970-000 

E-mail institucional: ubscampos@terra.com.br 

E-mail pessoal: larissanardomarques@gmail.com 

Telefone(s): 18-998107224 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

mailto:juridicocnpta@gmail.com
mailto:juridicocnpta@gmail.com
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Cargo: Prefeito 

CPF: 283.844.968-03 RG: 33.793.447-2-SSP/SP 

Data de Nascimento: 10/09/1979 

Endereço residencial completo: Avenida José Theodoro de Souza, 461, Campos Novos Paulista 

– CEP 19960-000 

E-mail institucional: prefeito@camposnovospaulista.sp.gov.br 

E-mail pessoal: flaviodoposto@outlook.com 

Telefone(s): 14-991517655 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: .............- RG: ..........SSP/SP 

Data de Nascimento: ___/____/_____ 

Endereço residencial completo:                   – CEP  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s): - 

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 
 


